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Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-005 

SEMED/PMA 

Data de Abertura: 05/07/2023 às 10:00 no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em locação e manutenção de 

equipamentos de circuito fechado de televisão – CFTV, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação de Ananindeua/PA – SEMED/PMA, de acordo com as descrições, especificações e quantitativos 

contidos no termo de referência. 

Modo de disputa 

Aberto e fechado 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Jurídico Forma de Adjudicação 

Sim – Decreto 7.892/2013 Não 
ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
Por Lote 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 

10.024/2019

? 

Não Não Não Sim 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2023-005 SEMED/PMA 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Órgão da Administração Direta, através de 

pregoeiro designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA pelo Decreto 

Municipal nº 1198 de 27 de abril de 2023, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, do Decreto Estadual nº 991/2020, 24 de agosto de 

2020, do Decreto Municipal n° 11.698, de 16  de janeiro de 2009, Decreto Municipal n° 229, de 14  de 

julho de 2021 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 05 de julho de 2023 

HORÁRIO: 10h00 (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada em locação e manutenção de equipamentos de circuito fechado de televisão – CFTV, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA – SEMED/PMA, de 

acordo com as descrições, especificações e quantitativos contidos no termo de referência. 

 

1.2 A licitação será consituida por um LOTE ÚNICO, conforme Termo de Referência, e definida pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, 

prevalecerão as do edital. 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.  DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.2  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal de Compras Públicas. 

5.3  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 

cada item; 

6.1.4 Marca; 

6.1.5 Fabricante; 
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6.1.4       Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus 

anexos, contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada 

(definidos no anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiverem apresentando proposta, e o(s) 

seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) dos itens contidos no lote.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento do item. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

6.6.2 Deverá mencionar explicitamente em sua proposta de preços, a ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA DO PRODUTO ofertado; 

6.6.3 Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo do TR, não 

será levada em consideração durante o julgamento. 

6.6.4 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 

mínimo na proposta. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A classificação da proposta nesta fase não obsta que, posteriormente, em julgamento 

definitivo, seja decidido em sentido contrário, caso a proposta revele-se inaceitável. 

7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3618/2022 SEMED/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-005 SEMED/PMA 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-005 SEMED/PMA 

 

6 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 

(cinquenta centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 

de quinze minutos. Encerrado o prazo previsto o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, abrindo direito de 

lance para os 10% mais próximo do menor preço do vencedor, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.  

7.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Portal de 

Compras Públicas; 

7.12.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19 Quanto a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 

considerada empatada com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.25.1 No país; 

7.25.2 Por empresas brasileiras;  

7.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.2.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços e documentos comprobatórios, como por exemplo, 

notas fiscais de entrada e saída (quando for o caso), a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final, conforme a solicitação do pregoeiro.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.8 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente via sistema eletrônico, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise 

por parte do Pregoeiro.  

9.1.1 Como condição ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar as condições de 

participação, mediante o encaminhamento das certidões atualizadas até a data da sessão pública, 

junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.2 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta (se necessário) aos seguintes cadastros: 

9.1.2.1 SICAF; 

9.1.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3 A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

  

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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9.10.2 Balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante 

legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de 

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.3 No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

9.10.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social.  

9.10.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; A 

comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

  

LC = 

 

 

Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

9.10.7 O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão 

Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do 

Contador/Técnico de Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021. 

9.10.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
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o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 

características, quantidades e prazos semelhantes às descritas no Termo de Referência. 

9.11.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com 

indicação de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do 

contratante, as especificações dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente 

entregues de cada produto e os prazos para fornecimento, consignando que foram 

plenamente cumpridos. 

9.11.1.2 Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da 

Licitante. 

9.11.1.3 Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação 

o fornecimento de itens incontestavelmente similares aos pretendidos no(s) grupo(s) 

e/ou item(s); 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aos quais, caso também exista restrição quanto 

a regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Apresentada conforme o modelo presente no Termo de Referência. 

10.1.3 A proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, 

telefone (atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, dados bancários como: 

Banco, agência, número da conta corrente do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 27, IV, da Lei nº 8.666/93 e art.43, § 1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 

dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA 

JURÍDICA), nos termos da Resolução n° 11.536/2014-TCM/PA. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

15.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício do ano de 2023, contados da 

data de assinatura do termo e publicação do extrato, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, deste Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, de 1993 e 

Decreto 10.024, de 2019, a Contratada que: 

20.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.2.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.2.2 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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20.2.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4 Cometer fraude fiscal; 

20.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

20.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

20.3.3 Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

20.3.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

20.3.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

20.1 do Edital. 

20.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4 As sanções previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.5, 20.3.6 e 20.3.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

20.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

20.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

20.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

20.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva.  

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
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22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os   

participantes e a administração. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tcm.pa.gov.br; www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

23.12.2 ANEXO I.a – Modelo de Proposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes
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23.12.3 ANEXO I.b – Classificação de Escolas por porte; 

23.12.4 ANEXO II – Orçamento Estimado; 

23.12.5 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

23.12.6 ANEXO IV– Minuta de Termo de Contrato 

 

24 DO FORO 

24.1   As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Ananindeua-

PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 

102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Ananindeua-PA, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

WELLISON DUARTE MONTEIRO 

PREGOEIRO/PMA 

Decreto Municipal nº 1198/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO: 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça 

integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, 

para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA. 

Por esta razão, este Termo de Referência tem como escopo orientar a contratação dos serviços, 

estabelecendo procedimentos e rotinas para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal:  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. ” 

Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 1º, 

parágrafo único:  

“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
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âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além 

dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. ” 

Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 

atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 

aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 - Modalidade 

Pregão, Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 - Pregão Presencial (se for o caso) 

Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Pregão Eletrônico (se for o caso), Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, a 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos. Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 e Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos imperioso 

proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por consequência, 

satisfação do interesse público. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A Rede Municipal de Ensino de Ananindeua/PA possui 88 (oitenta e oito) Unidades 

Escolares, sendo 28 (vinte e oito) escolas de pequeno porte, 33 (trinta e quatro) escolas de médio 

porte e 27 (vinte e sete) escolas de grande porte.  

Estas dezenas de Unidades Escolares estão organizadas em 6 (seis) Polos Educacionais 

distintos, que atenderão, em média, 40.000 (quarenta mil) alunos para o ano de 2023. 

O fundamento da contratação de uma empresa especializada em locação e manutenção 

de equipamentos de circuito fechado de televisão-CFTV se baseia no fato de que os espaços 

físicos das Escolas Municipais de Ananindeua guardam recursos materiais e humanos sensíveis 

e a ausência de sistema que monitore o fluxo de acesso dos alunos, servidores e prestadores de 
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serviços pode gerar diversos contratempos. Assim, a fim de mantermos a excelência nos serviços 

prestados, se faz necessária a contratação de uma solução com condições de prover um Sistema 

de Monitoramento por Vídeo capaz de registrar durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, de 

forma ininterrupta todos os eventos que ocorrerem nas dependências internas e assim subsidiar 

ações de segurança corporativa que se fizerem necessárias. 

O monitoramento de CFTV, além de permitir a segurança, reduz a quantidade de 

vigilantes, favorecendo um trabalho de pronta resposta, de rápida tomada de decisões em casos 

de emergência e tudo isso com uma relação custo-benefício bem menor, já que possui um custo 

de manutenção relativamente baixo. 

Considerando que os Escolas Municipais necessitam de um sistema de monitoramento 

de CFTV durante todo o período de funcionamento. 

Para tanto, uma das providências que podem ser adotadas por esta Secretaria Municipal 

de Educação pode ser, dentre outras, instalar um sistema de circuitos fechados de TV (CFTV), 

para o devido monitoramento preventivo nas Escolas. 

Assim sendo, indispensável é o serviço de para o desenvolvimento das atividades de 

Educação Municipal, com fulcro no Art.2° da lei n° 8.666/93 da Lei de Licitações, há que se 

realizar o procedimento licitatório devido, afim de que os princípios do Direito Admirativo sejam 

respeitados. 

No intuito de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da 

economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender às demandas 

desta SEMED, considerando as normas veiculadas pelo Art. 15, Inciso II da Lei nº 8.666/93, Art. 

2º e 50 da Lei 9784/99, justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou 

serviço: 

a) houver necessidade de contratações frequentes; 

b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

c) quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade; 

d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

A Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP justifica-se quando, em razão das 

características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes (art. 3º, I do 

Decreto nº 7.892/2013), permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na 
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aquisição de produtos ou serviços para o período de até um ano, visando o aumento da eficiência 

administrativa e a celeridade da contratação. 

A adoção da tal medida se faz adequada e imperiosa para padronizar as rotinas da 

SEMED, padronizar em características e qualidade os itens que guardam relação estrita entre si, 

como evitar o aumento excessivo do número de fornecedores, o que impediria o bom 

gerenciamento das contratações administrativas. 

Frisamos que este formato de organização do objeto a ser licitado visa aumentar o 

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento dos itens 

licitados de forma agrupada, bem como facilitar e otimizar a gestão dos contratos, pois, caso os 

itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de quaisquer deles 

comprometerá todo o planejamento educacional e a prestação dos serviços públicos essenciais. 

Tal entendimento, inclusive, encontra suporte em decisão do Colendo Tribunal de Contas 

da União - TCU, como se vê no excerto abaixo: 

‘5. É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos 

de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por 

itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, 

onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do 

emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando 

em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

(...) 

Analisando o feito, anotou o relator a pertinência da representação, 

“haja vista não ser a matéria, como visto, pacífica no âmbito do TCU, 

de sorte que, de certa maneira, enseja a análise de situações concretas, 

para que se possa concluir se houve, ou não, afronta à competitividade 

do certame”. No caso vertente, em que 16 lotes contemplaram 107 

itens, o relator consignou que a adoção da licitação por itens isolados 

exigiria “elevado número de procedimentos para seleção”, o que 

“tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública, sob 

o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 

controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala 
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e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração”. 

(...) 

“diante das peculiares circunstâncias do presente caso concreto (...) a 

licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis riscos à 

administração pública, mostrando-se adequado, pois, o agrupamento 

desses itens em lotes, com elementos de mesma característica.”. 

(Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara, TC 009.965/2013-0, relator 

Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013.) 

 

Destarte, a futura e eventual contratação de itens correlatos de um mesmo fornecedor 

favorece a rotina da Unidade, diante de eventuais descompassos decorrentes por diferentes 

fornecedores, uma vez que lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação, a saber: fornecimento, vida útil e garantia dos 

produtos.  

 

4. OBJETO: 

4.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 

especializada em locação e manutenção de equipamentos de circuito fechado de televisão-CFTV, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

5.1. Para atendimento das necessidades do Município de Ananindeua, o objeto a ser 

contratado seguirá as especificações detalhadas no quadro abaixo: 

Item Especificação 

Câmeras IP 

Bullet e Dome 

Ponto de monitoramento remoto, tipo Bulet e Dome com 

capacidade de  obtenção de detalhes (identificação) 

de imagem a até 30 metros do local de instalação Sensor 

de imagem 1/2.7” 2 megapixels CMOS Obturador eletrônico 

Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s Pixels efetivos 1920 

(H) × 1080 (V) Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 (Colorido, 

1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR ligado) Relação sinal-ruído >50 dB 

Com grau de proteção suficiente para o uso em 

ambientes internos/externos, mínimo IP66 Com   

tecnologia  infravermelho, mantendo o nível ideal de  

iluminação do ambiente. Distância mínima IR 20 metros 

Nativo IP (sem o uso de conversores). 
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Aparelho de 

gravação (NVD) 16 

canais 

O Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para operar 

24/7 Capacidade para suportar no mínimo 16 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado para essa quantidade de 

canais Com capacidade de armazenamento mínima de 

3TB, com Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de gravação 

suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF Taxa de frames suportada para 

gravação por resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS 

Taxa de bit rate suportada para gravação 80 Mbps.  

Aparelho de 

gravação (NVD) 08 

canais 

O Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para operar 

24/7 Capacidade para suportar no mínimo 16 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado para essa quantidade de 

canais Com capacidade de armazenamento mínima de 

2TB, com Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de gravação 

suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF Taxa de frames suportada para 

gravação por resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS 

Taxa de bit rate suportada para gravação 80 Mbps.  

Switch 

16 portas POE 

Switch poe 16 portas Ethernet 10/100/1000, com conectores rj-

45 e 4 portas SFP (SFP + e 10GBASE-T) Com Power Over 

Ethernet (PoE e PoE+) de acordo com padrão IEEE 802.3af/at, 

com potência total mínima de 86W. 

Monitor 32 pol. para 

o NVR com Suporte 

Televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 32”; resolução mínima de 

1920x1080; compatível com suportes 

RACK 3 U 

Laterais removíveis em chapa de aço, com 

mecanismo de trava interno Furação para fixação em 

parede Abertura inferior e superior para passagem de 

cabos com tampa removível altura 3 U 

CENTRAL DE 

MONITORAMENTO 

01 (um) televisor com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 55”; tecnologia LED; 

resolução mínima de 1920x1080;  

Uma Estação de trabalho para visualização das imagens 

com a seguinte especificação mínima: no mínimo 

Processador Intel Core  I5 com no mínimo 6 núcleos, 

9MB de Cache e 2,8 GHZ de frequência; no mínimo 32 

(trinta e doi) Gb de memória; 1 ssd 1gb e 1 hd de 6gb, 

uma placa de video RTX   rodar em sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro ou superior; com mouse e 

teclado padrão ABNT2. 
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Software de monitoramento e gravação para circuito 

fechado de TV baseado em redes TCP/IP, com capacidade 

de controlar e visualizar imagens de todas as câmeras 

ofertadas, e deverão ser conectadas por servidores de 

vídeo ou codificadores com a seguinte especificação  

mínima: Licença para o monitoramento. 

01 (um) NOBREAK 1500 Kva  

Instalação 

Considera a instalação em ambientes internos e externos dentro 

do rack da localidade; instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros 

O sistema de CFTV deverá ser instalado de acordo com tipos de Escolas, classificadas: 

A) 28 (vinte e oito) Escolas de Pequeno Porte: 

IMPLANTAÇÃO DOS MONITORAMENTOS NAS 28 ESCOLAS 

MATERIAIS para 6 Câmeras 
X

UND ESCOLAS TOTAL 

 Câmeras  IP Bullet  e Dome 06 28 168 

 NVD  8 canais COM HD 2TB 01 28 28 

 Switch 16 portas POE 01 28 28 

 Monitor de 32 Pol com suporte p / NVR 01 28 28 

 Rack 3U 01 28 28 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE CÂMERAS 

 INSTALAÇÕES 01 28 28 

B) 33 (trinta e três) Escolas de Médio Porte: 

IMPLANTAÇÃO DOS MONITORAMENTOS NAS 33 ESCOLAS 

MATERIAIS para 8 Câmeras UND ESCOLAS TOTAL 

 Câmeras  IP Bullet  e Dome 55 33 264 

 NVD  8 canais COM HD 2TB 01 33 33 

 Switch 16 portas POE 01 33 33 

 Monitor de 32 Pol com suporte p / NVR 01 33 33 

 Rack 3U 01 33 33 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE CÂMERAS 

INSTALAÇÕES 01 33 33 

C) 27 (vinte e sete) Escolas de Grande Porte: 

IMPLANTAÇÃO DOS MONITORAMENTOS NAS 27 ESCOLAS 

MATERIAIS para 12 Câmeras UND ESCOLAS TOTAL 

 Câmeras  IP Bullet  e Dome 12 27 324 
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 NVD  8 canais COM HD 2TB 01 27 27 

 Switch 16 portas POE 01 27 27 

 Monitor de 32 Pol com suporte p / NVR 01 27 27 

 Rack 3U 01 27 27 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE CÂMERAS 

 INSTALAÇÕES 01 27 27 

D) Na Secretaria de Educação 

MATERIAIS Quantidade 

01 (um) televisor de 55”; tecnologia led; resolução mínima de 

1920x1080; 

Uma estação de trabalho para visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: processador intel core i5 12400f 

2,9ghz 12mb lg1200 e memoria ddr4 32gb 2666mhz cl19 win memory, 

hd cftv 4tb wd purple wd82purz, fonte real 600w, gabinete, placa de 

video nvidia rtx 3250 8gb, placa mae gigabyte  ddr4 lga1200, ssd de 

240gb, cabo hdmi plus 2.0 4k hdr 19p 5 metros c/ filtro e 01 no-break 

1500 kvA 

Software de monitoramento e gravação para circuito fechado de 

TV com capacidade de controlar e visualizar imagens de todas as 

câmeras ofertadas, com a seguinte especificação mínima: Licença 

para o monitoramento. 

 
 
 
 
 
 
01 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA CENTRAL E CONFIGURAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS 

INSTALAÇÕES 01 

 

 

Resumo: Total Geral de Materiais e Serviços 

Item Produtos Total 

1  Câmeras  IP Bullet  e Dome 756 

2  NVD 16 canais COM HD 3TB 27 

3  NVD  8 canais COM HD 2TB 61 

4  Switch 16 portas POE 88 

5  Monitor de 32 Pol com suporte 88 

6  Rack 3U 88 

7 Central de monitoramento 01 

8 

Instalação  Escolas pequeno porte: Considera a instalação em 

ambientes internos e externos dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros. 

28 

9 

Instalação  Escolas médio porte: Considera a instalação em 

ambientes internos e externos dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros. 

 

33 

10 
Instalação  Escolas grande porte: Considera a instalação em 

ambientes internos e externos dentro do rack da localidade; 
27 
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instalação física e configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros.  
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MODELO DE PROPOSTA 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

REPRESENTANTE 

LEGAL 

 

DADOS 

BANCÁRIOS 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 
QUANT. 

(A) 

PREÇO 

UNIT. 

(B) 

VALOR 

TOTAL 

(A) X 

(B) 

VALOR 

TOTAL 

X 

12 

MESES 

1 

CÂMERAS IP BULLET E 

DOME Com tecnologia 

infravermelho, mantendo o 

nível ideal de iluminação do 

ambiente. Distância mínima IR 

20 metros Nativo IP. (756 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

2 

APARELHO DE 

GRAVAÇÃO (NVD) 16 

CANAIS Capacidade para 

suportar no mínimo 16 canais 

de câmera IP, já sendo 

licenciado para essa 

quantidade de canais com 

capacidade de armazenamento 

mínima de 3TB. (27 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

3 

APARELHO DE 

GRAVAÇÃO (NVD) 8 

CANAIS Capacidade para 

suportar no mínimo 8 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado 

para essa quantidade de canais 

MÊS 12 
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com capacidade de 

armazenamento mínima de 

2TB. (61 UNIDADES) 

4 

SWITCH Switch poe 16 portas 

Ethernet 10/100/1000, com 

conectores rj-45 e 4 portas SFP 

(SFP + e 10GBASE-T) Com Power 

Over Ethernet (PoE e PoE+). (88 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

5 

RACK 3U Em chapa de Aço com 

abertura na parte da frente.  

(88 UNIDADES) 

MÊS 12 
   

6 

MONITOR 32 POL. PARA O 

NVR COM 

SUPORTEMonitor com tela 

de 32”; resolução mínima de 

1920x1080; compatível com 

suportes. 

(88 UNIDADES) 

MÊS 12 

   

7 

CENTRAL DE 

MONITORAMENTO 01 

(um) televisor de 55”; 

tecnologia led; resolução 

mínima de 1920x1080; uma 

estação de trabalho para 

visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: 

processador intel core i5 12400f 

2,9ghz 12mb lg1200 e memoria 

ddr4 32gb 2666mhz cl19 win 

memory, hd cftv 4tb wd purple 

wd82purz, fonte real 600w, 

gabinete, placa de video nvidia rtx 

3250 8gb, placa mae gigabyte  

ddr4 lga1200, ssd de 240gb, cabo 

hdmi plus 2.0 4k hdr 19p 5 metros 

c/ filtro e 01 no-break 1500 kvA. 

Software de monitoramento e 

gravação para circuito fechado 

de TV com capacidade de 

controlar e visualizar imagens 

de todas as câmeras ofertadas, 

com a seguinte especificação 

mínima: Licença para o 

monitoramento. (01 

UNIDADE) 

MÊS 12 

   

Total Anual (Comodato + Serviço)  
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8 

Instalação Escolas pequeno 

porte, considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 28 

   

9 

Instalação Escolas médio porte, 

considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 33 

   

10 

Instalação Escolas grande porte. 

Considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 27 

   

Total Instalação  

Valor Global 12 meses  

VALIDADE DA PROPOSTA  

 

6. DA LICITAÇÃO: 

      6.1. Recomenda-se pela utilização da modalidade Pregão Eletrônico, com Sistema de 

Registro de Preço, do tipo Menor Preço. 

     6.2. O critério de julgamento se aplicará por lote. 

6.3. Os preços médios cotados pela Administração serão adotados como maior preço 

aceitável para esta licitação.  

6.4. O julgamento de menor preço por lote é necessário para o certame vez que, se assim 

não fosse, haveria prejuízo para a satisfação do interesse público e perda de economia de escala. 

6.4.1. A justificativa para a utilização do critério de julgamento menor preço por lote é 

que se trata de serviço que não permite fracionamento. 

6.4.2. No caso concreto, a possibilidade de haver perda da economia de escala para o 

conjunto dos produtos a serem adquiridos se enquadra na exceção prevista na Súmula nº 247 – 

TCU. 
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6.5. Poderão participar da licitação as empresas que:  

6.5.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de 

Referência; 

6.5.2. Atendam às exigências constantes neste Termo de Referência, no Edital e nos seus 

anexos, em especial quanto à documentação requerida para sua habilitação. 

6.6. Encaminhamento de Proposta Comercial de acordo com o solicitado pela SEMED. 

6.7. Para fins de habilitação técnica, deve a Licitante apresentar a seguinte documentação:  

6.7.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove (m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 

características, quantidades e prazos semelhantes às descritas neste Termo de Referência; 

6.7.1.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações 

dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para 

fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 

6.7.1.2. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação da Ata de Registro de Preços (se for 

o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for o caso) e sua vigência 

contratual. 

6.7.1.3. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

6.8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Para fins de habilitação no certame, sugere-se que 

a licitante deverá apresentar, além dos documentos presentes no SICAF, até a data e hora 

marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, a seguinte 

documentação: 

6.8.1 A licitante deverá COMPROVAR que tem capacidade técnica de atender o serviço 

(LOTE) presente no objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestado (s) de capacidade 

técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante executou satisfatoriamente, serviço (s) compatível com o objeto desta licitação; 

6.8.2. Serão aceitos preferencialmente atestados após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, em parte, o atestado deverá incluir o período em que o serviço foi executado; 

6.8.3 O licitante DISPONIBILIZARÁ todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços; 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na 

oportunidade e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando 

da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere 

permitido. 

7.2. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar previamente 

dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme disposto no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 

8.1. O serviço será executado: 

8.1.1.A partir da execução, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias da 

execução; 

8.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se a execução definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

8.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega da execução de serviços 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas.  

8.2. O serviço será executado no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da data da 

expedição da Requisição, assinada por servidor com poderes para tal. 

8.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a 

utilização do serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da comunicação formal Administração. 

8.4. O serviço será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário específico 

de Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para tal. 

8.5. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, desde 

que dentro do prazo de vigência contratual, ou da Ata de Registro de Preços. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo 

de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda: 

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação. 

9.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação;  

9.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

9.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

9.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei 

nº 8.078, de 1990. 

9.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, o (s) item (s) com avarias ou defeitos. 

9.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 

municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações 

ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 

devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer 

a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

9.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as 

despesas diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, 

materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), 

seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, 

inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, 

transportadoras etc.). 

9.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações.  
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9.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta. 

9.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 

entre as partes. 

9.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

9.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

9.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal 

e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os 

empregados e colaboradores nesse sentido. 

9.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente 

ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º 

grau, durante a vigência deste contrato. 

9.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) 

para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

9.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

9.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

irregularidade verificada no cumprimento da obrigação. 

9.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais 

pertinentes ao feito. 

9.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento. 
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9.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo. 

9.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

9.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo 

de Referência e na legislação pertinente. 

9.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, 

ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, 

podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos 

provocados. 

9.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento. 

9.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e 

acompanhamento da execução do contrato durante toda a sua vigência. 

10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.  

10.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 

dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos 

serviços. 

10.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA. 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

11. DA VIGÊNCIA: 
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11.1. O contrato administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

11.2. Por se tratar de objeto de natureza não continuada (serviço ou aquisição), o contrato 

poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período ou período inferior ao do 

contrato administrativo, em respeito ao disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

11.3. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período ou 

período inferior ao do contrato administrativo. 

11.4. O contrato poderá ter seu prazo aditado por quantas vezes for necessário, desde 

que respeitado o limite disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

11.4.1. A obrigação fora cumprida regularmente; 

11.4.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, 

por três vezes; 

11.4.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

11.4.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

11.4.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

            11.5. A Ata de Registro de Preço terá vigência improrrogável de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua publicação. 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação das propostas na Sessão Pública. 

12.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos serviços 

de natureza essencial e continuada já prorrogados por Termo Aditivo. 

12.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 
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12.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

12.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE 

elegerá novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

apostilamento. 

12.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DO LOCAL: 

13.1.A satisfação do objeto do contrato administrativo se dará de forma descentralizada, em 

diversos endereços na circunscrição do Município de Ananindeua. 

                 13.2.A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará nos espaços das 

Escolas Especificadas de acordo com Memorando nº 49/2022. 

                  

14. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: 

14.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela satisfação 

da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do objeto. 

14.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por servidor (es) 

especialmente designado (s), na forma prevista na Lei 8.666/93, ao (s) qual (is) competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência à CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, conforme abaixo: 

14.3. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada a 

orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

14.4. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, SUPLENTE DE FISCAL, 

a fim de que a execução do contrato não seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com 

o servidor designado como FISCAL DO CONTRATO. 

14.5. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos qualitativo 

e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas. 
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14.6. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura. 

15.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com 

a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

15.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou da 

Ata de Registro de Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais especificações 

inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

15.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária. 

15.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 

pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à 

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 

15.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a 

regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus 

adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 

15.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 

pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

15.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da 

agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

15.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e número 

da licitação a que faz referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o contrato 

administrativo (se for o caso). 

15.10. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação mínima, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

15.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

15.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 

15.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 
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15.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA 

for domiciliada em Ananindeua/PA; 

15.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

15.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

15.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo 

municipal. 

15.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

15.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

15.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

15.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais 

serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

16. DAS SANÇÕES: 

16.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais 

legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei 

nº8666/93; 

16.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

16.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato; 

16.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, 

total ou parcial, do (s) serviço (s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
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comprovada, quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua 

execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência; 

16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos; 

16.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do 

CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 

recolhimento da multa; 

16.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida 

do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

16.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

16.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato Administrativo 

e da Ata de Registro de Preço (se for o caso), obrigando a BENEFICIÁRIA ou CONTRATADA 

ao cumprimento de todas as suas disposições. 

Ananindeua/PA, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

                                           ________________________________________ 

ANDERSON DE MORAES 

Coordenador 

COMISSÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS 

Matrícula: 351580 
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ANEXO I.a 

MODELO DE PROPOSTA 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo a seguir: 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

REPRESENTANTE 

LEGAL 

 

DADOS 

BANCÁRIOS 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 
QUANT. 

(A) 

PREÇO 

UNIT. 

(B) 

VALOR 

TOTAL 

(A) X 

(B) 

VALOR 

TOTAL 

X 

12 

MESES 

1 

CÂMERAS IP BULLET E 

DOME Com tecnologia 

infravermelho, mantendo o 

nível ideal de iluminação do 

ambiente. Distância mínima IR 

20 metros Nativo IP. (756 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

2 

APARELHO DE 

GRAVAÇÃO (NVD) 16 

CANAIS Capacidade para 

suportar no mínimo 16 canais 

de câmera IP, já sendo 

licenciado para essa 

quantidade de canais com 

capacidade de armazenamento 

mínima de 3TB. (27 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

3 

APARELHO DE 

GRAVAÇÃO (NVD) 8 

CANAIS Capacidade para 

suportar no mínimo 8 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado 

para essa quantidade de canais 

MÊS 12 
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com capacidade de 

armazenamento mínima de 

2TB. (61 UNIDADES) 

4 

SWITCH Switch poe 16 portas 

Ethernet 10/100/1000, com 

conectores rj-45 e 4 portas SFP 

(SFP + e 10GBASE-T) Com Power 

Over Ethernet (PoE e PoE+). (88 

UNIDADES) 

MÊS 12 

   

5 

RACK 3U Em chapa de Aço com 

abertura na parte da frente.  

(88 UNIDADES) 

MÊS 12 
   

6 

MONITOR 32 POL. PARA O 

NVR COM 

SUPORTEMonitor com tela 

de 32”; resolução mínima de 

1920x1080; compatível com 

suportes. 

(88 UNIDADES) 

MÊS 12 

   

7 

CENTRAL DE 

MONITORAMENTO 01 

(um) televisor de 55”; 

tecnologia led; resolução 

mínima de 1920x1080; uma 

estação de trabalho para 

visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: 

processador intel core i5 12400f 

2,9ghz 12mb lg1200 e memoria 

ddr4 32gb 2666mhz cl19 win 

memory, hd cftv 4tb wd purple 

wd82purz, fonte real 600w, 

gabinete, placa de video nvidia rtx 

3250 8gb, placa mae gigabyte  

ddr4 lga1200, ssd de 240gb, cabo 

hdmi plus 2.0 4k hdr 19p 5 metros 

c/ filtro e 01 no-break 1500 kvA. 

Software de monitoramento e 

gravação para circuito fechado 

de TV com capacidade de 

controlar e visualizar imagens 

de todas as câmeras ofertadas, 

com a seguinte especificação 

mínima: Licença para o 

monitoramento. (01 

UNIDADE) 

MÊS 12 

   

Total Anual (Comodato + Serviço)  
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8 

Instalação Escolas pequeno 

porte, considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 28 

   

9 

Instalação Escolas médio porte, 

considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 33 

   

10 

Instalação Escolas grande porte. 

Considera a instalação em 

ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; 

instalação física e configuração dos 

equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

UND 27 

   

Total Instalação  

Valor Global 12 meses  

VALIDADE DA PROPOSTA  
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ANEXO I.b 

CLASSIFICAÇÃO DE ESCOLAS POR PORTE 
ESCOLA DE PEQUENO PORTE 

Nº ESCOLA Nº DE DEPENDÊNCIAS 

1 EMEF ANDRÉ AVELINO PIEDADE 16 

2 EMEF BELO SABER 09 

3 EMEF CLODOMIR DE LIMA BEGOT 14 

4 EMEF DOMICIANO DE FARIAS 16 

5 EMEF EVANGELHO QUADRANGULAR 16 

6 EMEF HELIOLÂNDIA 16 

7 EMEF FLAVIANO GOMES 13 

8 EMEF HERMÍNIO CALVINHO FILHO 16 

 ANEXO I (JARDIM NOVA ESPERANÇA) 11 

9 EMEF JOÃO NUNES DE SOUZA 16 

 ANEXO I (MARGARIDA FERREIRA) 13 

10 EMEF JOÃO RAFAEL CARDOSO TEIXEIRA 15 

11 EMEF JÚLIA BARBALHO 15 

12 EMEF MANOEL GREGÓRIO (ABACATAL) 13 

13 EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO 16 

14 EMEF MANOEL LOBATO MAUES 08 

15 EMEF MONTE SIÃO 13 

16 EMEF NILCE ALVES BRANCO 16 

17 EMEIF NOVO BRASIL 15 

18 EMEF PROFª. LÚCIA WANDERLEY 16 

 ANEXO I (RAIMUNDA SARMENTO) 12 

19 EMEF RAUL VICENTE 10 

20 EMEF SANTA TEREZINHA 15 

21 EMEF BRASILEIRINHO 16 

22 EMEF UNIÃO E FRATERNIDADE 12 

 ANEXO I (DEUS PROVERÁ) 11 

23 EMEF WALDEMAR MENDES 15 

 ANEXO I (CLUBE DE MÃES) 13 

24 UEI ELCIONE BARBALHO 13 

25 UEI JADER BARBALHO 15 

26 UEI SEMENTES DE ANANI 14 

27 UEI VEREADOR CELSO COELHO 12 

ESCOLA DE MÉDIO PORTE 

1 EMEF AMÉLIA REIS FREITAS 18 

2 EMEF AMMA 25 

3 EMEF AIMÉE SEMPLE MACPHERSON 23 

4 EMEF ANTONIO TEIXEIRA GUEIROS 21 

5 EMEF CLÓVIS DE SOUZA BEGOT 24 

 ANEXO I (AMALINDAS) 15 

 ANEXO II (CLODOMIR BEGOT) 20 

6 EMEF DR. BENEDITO MAIA 21 

7 EMEF FREDERICO SANTOS DE SOUZA 25 

8 EMEF HILDEGARDA CALDAS DE MIRANDA 20 

 ANEXO III (CONEGO BATISTA CAMPOS) 10 

9 EMEF LIBERDADE 25 

10 EMEF MACHADO DE ASSIS 18 

 ANEXO II (CRISTO REI) 15 

11 EMEF MÃO COOPERADORA 15 

12 EMEF MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA 21 

13 EMEF PROFª. MARIA DO CARMO MONTEIRO 20 

14 EMEF NELSON PEREIRA DIAS 25 

15 EMEF NOSSA SENHORA AUXILIADORA 22 

16 EMEF NOVA REPÚBLICA 19 

17 EMEF NOVA UNIÃO 19 
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18 EMEF SANTA MARGARIDA ANTIOQUIA 22 

19 EMEF NOVO TAUARI 23 

20 EMEF NÚCLEO DE ESTUDOS OLIVEIRA 22 

21 EMEF SANTA INÊS 19 

22 EMEF SÃO JUDAS TADEU 18 

 ANEXO I (SÃO SEBASTIÃO) 18 

23 EMEF SÃO PAULO 20 

24 EMEF SARÉ 18 

25 EMEF SENADOR ÁLVARO ADOLFO 22 

26 EMEF YACTA REBELO 19 

 ANEXO I (ACHAJUS) 10 

 ANEXO II (MOARAS) 11 

27 UEI PEQUENOS ANANIS 21 

28 UEI PROFª. LIA MADALENA B. LEAL 19 

29 UEI VEREADOR SEBASTIÃO A DE SOUZA 18 

30 UEI UNIDOS VENCEREMOS 19 

31 EMEF ECO ESCOLA ANA MARIA DA SILVA SOUZA 17 

32 EMEF NOVO CRISTO 23 

33 EMEF MARIA ESTELITA 25 

34 EMEF JARDIM AMAZÔNIA 25 

ESCOLAS DE GRANDE PORTE 

1 EMEF PE. PIETRO GEROSA 28 

 ANEXO II (IGREJA BATISTA) 15 

2 EMEF CÂNDIDA DOS SANTOS SOUZA 28 

 ANEXO I (EDNAIR ROCHA) 15 

3 EMEF EDUARDA TEIXEIRA PEREIRA 32 

4 EMEIF GERALDO MANSO PALMEIRA 32 

5 EMEF JOÃO PAULO II 26 

6 EMEF JOSÉ MARIA MORAIS E SILVA 29 

7 EMEF LAÉRCIO WILSON BARBALHO 42 

8 EMEF MARIA CREUZA 26 

9 EMEF MARIA EMÍLIA ANTUNES 31 

 ANEXO I (CRIANÇA FELIZ) 14 

10 EMEF PADRE GABRIEL BULGARELLI 29 

11 EMEF PROFª. RAIMUNDA PINTO 28 

 ANEXO II (SANCLER) 10 

12 UEI CASA ESPIRITUAL 27 

13 UEI IRMÃ NAIR BEZERRA DA TRINDADE 29 

14 UEI INTEGRAL VER. AURELIANO DA COSTA 28 

15 CREI PFª.ANA LUCIA DA SILVA ALMEIDA 33 

16 CREI - ESSÊNCIA ANANI 33 

17 CMREI GIRASSOL 33 

18 CREI GUNNAR VINGREN 33 

19 CMREI IRMÃ DULCE 33 

20 CMREI UIRAPURU 33 

21 CMREI CELIA ALEIXO 33 

22 CMREI MARIGELLA 33 

23 CMREI MARIA ALZENIRA 33 

24 CMREI VALDETE LIMA PINTO 33 

25 CMREI SEBASTIANA PAES 33 

26 EMEF DAMAS SALESIANOS 28  

27 EMEF SÃO GERALDO 28 

OBS: Foi considerado o número de dependências 

• 08 a 16 dependências – Pequeno Porte 

• 17 a 15 dependências – Médio Porte 

• 26 a 42 dependências – Grande Porte.  
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QNT 

PREÇO 

ESTIMADO 

MENSAL 

PREÇO 

ESTIMADO 

ANUAL 

1 

Câmeras IP Bullet e Dome Ponto de 

monitoramento remoto, tipo Bulet e Dome com 

capacidade de  obtenção de detalhes 

(identificação) de imagem a até 30 metros do 

local de instalação Sensor de imagem 1/2.7” 2 

megapixels CMOS Obturador eletrônico 

Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s Pixels 

efetivos 1920 (H) × 1080 (V) Iluminação mínima 

0,1 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 

(IR ligado) Relação sinal-ruído >50 dB Com grau 

de proteção suficiente para o uso em ambientes 

internos/externos, mínimo IP66 Com   tecnologia  

infravermelho, mantendo o nível ideal de  

iluminação do ambiente. Distância mínima IR 20 

metros Nativo IP (sem o uso de conversores).756 

UNIDADES. 

MÊS 12 R$ 54.361,44 R$ 652.337,28 

2 

Aparelho de gravação (NVD) 16 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

essa quantidade de canais Com capacidade de 

armazenamento mínima de 3TB, com 

Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de 

gravação suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 

2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por 

resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 

(Full HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF 

todos em até 30 FPS Taxa de bit rate suportada 

para gravação 80 Mbps. 27 UNIDADES 

MÊS 12 R$7.780,50 R$93.366,00 
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3 

Aparelho de gravação (NVD) 08 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

essa quantidade de canais Com capacidade de 

armazenamento mínima de 2TB, com 

Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de 

gravação suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 

2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por 

resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 

(Full HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF 

todos em até 30 FPS Taxa de bit rate suportada 

para gravação 80 Mbps.  61 UNIDADES 

MÊS 12 R$14.317,72 R$171.812,60 

4 

Switch 16 portas POE Switch poe 16 portas 

Ethernet 10/100/1000, com conectores rj-45 e 4 

portas SFP (SFP + e 10GBASE-T) Com Power 

Over Ethernet (PoE e PoE+) de acordo com 

padrão IEEE 802.3af/at, com potência total 

mínima de 86W. 88 UNIDADES 

MÊS 12 R$15.752,88 R$189.034,56 

5 

Monitor 32 pol. para o NVR com Suporte  

televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 32”; resolução 

mínima de 1920x1080; compatível com suportes. 

88 UNIDADES 

MÊS 12 R$5.833,81 R$70.005,76 

6 

RACK 3 U Laterais removíveis em chapa de aço, 

com mecanismo de trava interno Furação para 

fixação em parede Abertura inferior e superior 

para passagem de cabos com tampa removível 

altura 3 U. 88 UNIDADES 

MÊS 12 R$13.852,67 R$166.232,00 

7 

CENTRAL DE MONITORAMENTO 01 (um) 

televisor com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 55”; tecnologia LED; 

resolução mínima de 1920x1080; Uma Estações 

de trabalho para visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: no mínimo 

Processador Intel Core  I5 com no mínimo 6 

MÊS 12 R$3.049,80 R$36.597,60 
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núcleos, 9MB de Cache e 2,8 GHZ de frequência; 

no mínimo 32 (trinta e doi) Gb de memória; 1 ssd 

1gb e 1 hd de 6gb, uma placa de video RTX   

rodar em sistema operacional Microsoft 

Windows 10 Pro ou superior; com mouse e 

teclado padrão ABNT2.Software de 

monitoramento e gravação para circuito fechado 

de TV baseado em redes TCP/IP, com capacidade 

de controlar e visualizar imagens de todas as 

câmeras ofertadas, e deverão ser conectadas por 

servidores de vídeo ou codificadores com a 

seguinte especificação  mínima: Licença para o 

monitoramento.01 (um) NOBREAK 1500 Kva. 1 

UNIDADE. 

8 

Instalação  Escolas pequeno porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros.  

UND 28 R$5.900,33 R$165.209,33 

9 

Instalação  Escolas médio porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros. 

UND 33 R$6.676,67 R$220.330,00 

10 

Instalação  Escolas grande porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros.  

UND 27 R$8.151,67 R$220.095,00 

 
R$ 

1.985.020,13 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 3618/2022 

Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-005 SEMED.PMA  

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.PMA 

UASG: 928344 

 

Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico SRP n.º 9/2023-005 SEMED.PMA. 

 

 

 

 

 

 

 

No dia XX de XXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de Ananindeua, situada na Rua Magalhães 

Barata (Rodovia BR 316, km 08), 1515, Centro - Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

05.058.441/0001-68, através da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, situada à Rod. BR 

316, Km 03, Avenida Magalhães, n° 26, Guanabara, CEP 67010-571 – Ananindeua/PA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 06.078.493/0001-69, aqui denominada como Órgão Gerenciador, 

representada pela Secretária Municipal de Educação, Prof. Leila Carvalho Freire, CI n° 381278-

SEGUP e CPF/MF n° 526.102.927-91, aqui denominada como Ordenadora de Despesa, 

RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com 

a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto n° 229, de 14 de julho 

de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada em locação e manutenção de equipamentos de circuito fechado de televisão 

– CFTV, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA 

– SEMED/PMA, de acordo com as descrições, especificações e quantitativos contidos no termo 

de referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-005 SEMED.PMA, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, o quantitativo, os fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
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Licitante Vencedora 

Licitante: 

CNPJ/MF  

Inscrição Estadual n°  

Representante Legal: – CPF:   

Endereço: CEP:. 

e-mail:  

Telefone: (91)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 

Câmeras IP Bullet e Dome Ponto de 

monitoramento remoto, tipo Bulet e Dome com 

capacidade de  obtenção de detalhes 

(identificação) de imagem a até 30 metros do 

local de instalação Sensor de imagem 1/2.7” 2 

megapixels CMOS Obturador eletrônico 

Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s Pixels 

efetivos 1920 (H) × 1080 (V) Iluminação mínima 

0,1 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 

(IR ligado) Relação sinal-ruído >50 dB Com grau 

de proteção suficiente para o uso em ambientes 

internos/externos, mínimo IP66 Com   tecnologia  

infravermelho, mantendo o nível ideal de  

iluminação do ambiente. Distância mínima IR 20 

metros Nativo IP (sem o uso de conversores).756 

UNIDADES. 

MÊS 12 XX XX 

2 

Aparelho de gravação (NVD) 16 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

essa quantidade de canais Com capacidade de 

armazenamento mínima de 3TB, com 

Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de 

gravação suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 

2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por 

resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 

(Full HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF 

todos em até 30 FPS Taxa de bit rate suportada 

para gravação 80 Mbps. 27 UNIDADES 

MÊS 12 XX XX 

3 

Aparelho de gravação (NVD) 08 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

MÊS 12 XX XX 
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essa quantidade de canais Com capacidade de 

armazenamento mínima de 2TB, com 

Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 Resoluções de 

gravação suportadas 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 

2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por 

resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 

(Full HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF 

todos em até 30 FPS Taxa de bit rate suportada 

para gravação 80 Mbps.  61 UNIDADES 

4 

Switch 16 portas POE Switch poe 16 portas 

Ethernet 10/100/1000, com conectores rj-45 e 4 

portas SFP (SFP + e 10GBASE-T) Com Power 

Over Ethernet (PoE e PoE+) de acordo com 

padrão IEEE 802.3af/at, com potência total 

mínima de 86W. 88 UNIDADES 

MÊS 12 XX XX 

5 

Monitor 32 pol. para o NVR com Suporte  

televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 32”; resolução 

mínima de 1920x1080; compatível com suportes. 

88 UNIDADES 

MÊS 12 XX XX 

6 

RACK 3 U Laterais removíveis em chapa de aço, 

com mecanismo de trava interno Furação para 

fixação em parede Abertura inferior e superior 

para passagem de cabos com tampa removível 

altura 3 U. 88 UNIDADES 

MÊS 12 XX XX 

7 

CENTRAL DE MONITORAMENTO 01 (um) 

televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 55”; tecnologia LED; 

resolução mínima de 1920x1080; Uma Estações 

de trabalho para visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: no mínimo 

Processador Intel Core  I5 com no mínimo 6 

núcleos, 9MB de Cache e 2,8 GHZ de frequência; 

no mínimo 32 (trinta e doi) Gb de memória; 1 ssd 

1gb e 1 hd de 6gb, uma placa de video RTX   

rodar em sistema operacional Microsoft 

Windows 10 Pro ou superior; com mouse e 

teclado padrão ABNT2.Software de 

monitoramento e gravação para circuito fechado 

de TV baseado em redes TCP/IP, com capacidade 

de controlar e visualizar imagens de todas as 

câmeras ofertadas, e deverão ser conectadas por 

servidores de vídeo ou codificadores com a 

seguinte especificação  mínima: Licença para o 

monitoramento.01 (um) NOBREAK 1500 Kva. 1 

UNIDADE. 

MÊS 12 XX XX 
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8 

Instalação  Escolas pequeno porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros.  

UND 28 XX XX 

9 

Instalação  Escolas médio porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros. 

UND 33 XX XX 

10 

Instalação  Escolas grande porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos 

dentro do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre 

outros.  

UND 27 XX XX 

VALOR TOTAL DA ATA: 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

Órgão 

Gerenciador 

e Órgãos 

Participantes 

Total 

registrado e 

Limite de 

adesão por 

Entidade 

não 

participant

e 

Limite 

decorre

nte de 

adesões 

1 

Câmeras IP Bullet e Dome Ponto de 

monitoramento remoto, tipo Bulet e 

Dome com capacidade de  obtenção de 

detalhes (identificação) de imagem a até 

30 metros do local de instalação Sensor 

de imagem 1/2.7” 2 megapixels CMOS 

Obturador eletrônico Automático 

Manual: 1/3s ~ 1/100.000s Pixels 

efetivos 1920 (H) × 1080 (V) 

Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 

(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 

ligado) Relação sinal-ruído >50 dB 

Com grau de proteção suficiente para o 

uso em ambientes internos/externos, 

mínimo IP66 Com   tecnologia  

12 12 24 XXX 
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infravermelho, mantendo o nível ideal 

de  iluminação do ambiente. Distância 

mínima IR 20 metros Nativo IP (sem o 

uso de conversores).756 UNIDADES. 

2 

Aparelho de gravação (NVD) 16 

canais o Aparelho de Gravação de 

Imagens deverá ser totalmente 

compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo 

concebido para operar 24/7 Capacidade 

para suportar no mínimo 16 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado para essa 

quantidade de canais Com capacidade 

de armazenamento mínima de 3TB, 

com Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas 

8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full 

HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação 

por resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 

3MP, 2MP (Full HD/1080p), 1MP 

(HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 

FPS Taxa de bit rate suportada para 

gravação 80 Mbps. 27 UNIDADES 

12 12 24 XXX 

3 

Aparelho de gravação (NVD) 08 

canais o Aparelho de Gravação de 

Imagens deverá ser totalmente 

compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo 

concebido para operar 24/7 Capacidade 

para suportar no mínimo 16 canais de 

câmera IP, já sendo licenciado para essa 

quantidade de canais Com capacidade 

de armazenamento mínima de 2TB, 

com Compressão de vídeo/áudio 

H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas 

8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full 

HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação 

por resolução 8MP (4K), 5MP, 4MP, 

3MP, 2MP (Full HD/1080p), 1MP 

(HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 

FPS Taxa de bit rate suportada para 

gravação 80 Mbps.  61 UNIDADES 

12 12 24 XXX 
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4 

Switch 16 portas POE Switch poe 16 

portas Ethernet 10/100/1000, com 

conectores rj-45 e 4 portas SFP (SFP + 

e 10GBASE-T) Com Power Over 

Ethernet (PoE e PoE+) de acordo com 

padrão IEEE 802.3af/at, com potência 

total mínima de 86W. 88 UNIDADES 

12 12 24 XXX 

5 

Monitor 32 pol. para o NVR com 

Suporte  televisores com a seguinte 

especificação mínima: tamanho mínimo 

de tela de 32”; resolução mínima de 

1920x1080; compatível com suportes. 

88 UNIDADES 

12 12 24 XXX 

6 

RACK 3 U Laterais removíveis em 

chapa de aço, com mecanismo de trava 

interno Furação para fixação em parede 

Abertura inferior e superior para 

passagem de cabos com tampa 

removível altura 3 U. 88 UNIDADES 

12 12 24 XXX 

7 

CENTRAL DE 

MONITORAMENTO 01 (um) 

televisores com a seguinte especificação 

mínima: tamanho mínimo de tela de 

55”; tecnologia LED; resolução mínima 

de 1920x1080; Uma Estações de 

trabalho para visualização das imagens 

com a seguinte especificação mínima: 

no mínimo Processador Intel Core  I5 

com no mínimo 6 núcleos, 9MB de 

Cache e 2,8 GHZ de frequência; no 

mínimo 32 (trinta e doi) Gb de memória; 

1 ssd 1gb e 1 hd de 6gb, uma placa de 

video RTX   rodar em sistema 

operacional Microsoft Windows 10 Pro 

ou superior; com mouse e teclado 

padrão ABNT2.Software de 

monitoramento e gravação para circuito 

fechado de TV baseado em redes 

TCP/IP, com capacidade de controlar e 

visualizar imagens de todas as câmeras 

ofertadas, e deverão ser conectadas por 

servidores de vídeo ou codificadores 

com a seguinte especificação  mínima: 

Licença para o monitoramento.01 (um) 

NOBREAK 1500 Kva. 1 UNIDADE. 

12 12 24 XXX 

8 

Instalação  Escolas pequeno porte 

Considera a instalação em ambientes 

internos e externos dentro do rack da 

localidade; instalação física e 

28 28 56 XXX 
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configuração dos equipamentos; incluso 

cabos homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

9 

Instalação  Escolas médio porte 

Considera a instalação em ambientes 

internos e externos dentro do rack da 

localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso 

cabos homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros. 

33 33 66 XXX 

10 

Instalação  Escolas grande porte 

Considera a instalação em ambientes 

internos e externos dentro do rack da 

localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso 

cabos homologados, canaletas e 

parafusos, dentre outros.  

27 27 54 XXX 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, deverá, prioritariamente, ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão: 

4.2.1. Comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando, dentre outros aspectos 

pertinentes, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quantidade registrada 

na ARP; 

4.2.2. Encaminhar ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços o pedido de adesão e 

obter resposta, a qual, se afirmativa, deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador, na forma 

prevista no inciso III deste parágrafo. 

4.2.3. Encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, com aceite do fornecedor para 

análise de viabilidade. 

4.3. Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos no §1º deste artigo, o órgão 

gerenciador autorizará a adesão à ata, exceto na hipótese de extrapolação do limite previsto no 

§5º deste artigo. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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4.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.6. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante efetivará a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, comunicando o órgão 

gerenciador da efetiva contratação. 

4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, a adesão a Ata de 

Registro de Preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, federal ou de outros Estados e 

Municípios, quando existir Ata de Registro de Preços do Município de Ananindeua com objeto 

similar e possibilidade de adesão. 

4.10. É facultada aos órgãos ou entidades distritais ou de outros Estados e Municípios a adesão à 

ata de registro de preços da Administração Pública Municipal. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

publicação. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 7.892, de 2013, no Decreto n° 229, de 14 

de julho de 2021 e no Edital e anexos. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento dos 

itens, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Contrato, ambos anexos do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014 

(quando for o caso). 

8.4. As partes elegem o foro da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas ou 

litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ananindeua/PA, XX de XXXX de 2023. 

  

 

 

  

Prof. Leila Carvalho Freire 

Secretária Municipal de Educação 

Ordenadora de Despesa 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________________ 

 

CPF nº 

 

2. __________________________________ 

 

CPF nº  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº............./2023/SEMED/PMA 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DE OUTRO A EMPRESA 

..................... COMO ABAIXO MELHOR 

SE DECLARA: 

 

O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

SEMED, órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 06.078.493/0001-69/ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 29.468.038/0001-75, com sede no Município de 

Ananindeua – sito Br 316, KM 03, Avenida Magalhães, n° 26, Guanabara, CEP 67010-571 – 

Ananindeua/PA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua titular, 

a Senhora SECRETÁRIA LEILA CARVALHO FREIRE, brasileira, Professora, RG nº 381278 

– SEGUP e CPF/MF nº 526.102.927-91, residente e domiciliada em XXXXXXXX, CEP. 

XXXXXXXXX, nomeada no ato administrativo competente, e a empresa 

..................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº .................., com sede 

na cidade de ............................., Estado do Pará, na ......................................, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu TITULAR 

Senhor..................................................., Portador da Carteira de Identidade nº........................ e 

CPF Nº ..................,residente e domiciliado nesta cidade, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e de acordo com 

as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se: 

I – NO PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE nº 9/2023-

005.PMA.SEMED, conforme a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019; 

II – Nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo nº 3618/2022.SEMED; 

b) não contrariem o interesse público; 

III – nas determinações da Lei nº 8.666/93; 

IV – nos preceitos de direitos públicos; e, 

V – Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

provado.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa especializada em locação e manutenção de equipamentos de 

circuito fechado de televisão – CFTV, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Ananindeua/PA – SEMED/PMA, de acordo com as descrições, especificações e 

quantitativos contidos no termo de referência. 
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Licitante Vencedora 

Licitante: 

CNPJ/MF  

Inscrição Estadual n°  

Representante Legal: – CPF:   

Endereço: CEP:. 

e-mail:  

Telefone: (91)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Câmeras IP Bullet e Dome Ponto de 

monitoramento remoto, tipo Bulet e Dome com 

capacidade de  obtenção de detalhes (identificação) 

de imagem a até 30 metros do local de instalação 

Sensor de imagem 1/2.7” 2 megapixels CMOS 

Obturador eletrônico Automático Manual: 1/3s ~ 

1/100.000s Pixels efetivos 1920 (H) × 1080 (V) 

Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 

30IRE) 0 lux/F2.0 (IR ligado) Relação sinal-ruído 

>50 dB Com grau de proteção suficiente para o uso 

em ambientes internos/externos, mínimo IP66 Com   

tecnologia  infravermelho, mantendo o nível ideal 

de  iluminação do ambiente. Distância mínima IR 

20 metros Nativo IP (sem o uso de 

conversores).756 UNIDADES. 

MÊS 12 XXXX XXX 

2 

Aparelho de gravação (NVD) 16 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

essa quantidade de canais Com capacidade de 

armazenamento mínima de 3TB, com Compressão 

de vídeo/áudio H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas 8MP(4K), 

5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF Taxa de frames 

suportada para gravação por resolução 8MP (4K), 

5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 1MP 

(HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS Taxa de 

bit rate suportada para gravação 80 Mbps. 27 

UNIDADES 

MÊS 12 XXXX XXX 

3 

Aparelho de gravação (NVD) 08 canais o 

Aparelho de Gravação de Imagens deverá ser 

totalmente compatível com as câmeras a serem 

instaladas Hardware exclusivo concebido para 

operar 24/7 Capacidade para suportar no mínimo 

16 canais de câmera IP, já sendo licenciado para 

essa quantidade de canais Com capacidade de 

MÊS 12 XXXX XXX 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3618/2022 SEMED/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-005 SEMED/PMA 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-005 SEMED/PMA 

 

64 

armazenamento mínima de 2TB, com Compressão 

de vídeo/áudio H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas 8MP(4K), 

5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF Taxa de frames 

suportada para gravação por resolução 8MP (4K), 

5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 1MP 

(HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS Taxa de 

bit rate suportada para gravação 80 Mbps.  61 

UNIDADES 

4 

Switch 16 portas POE Switch poe 16 portas 

Ethernet 10/100/1000, com conectores rj-45 e 4 

portas SFP (SFP + e 10GBASE-T) Com Power 

Over Ethernet (PoE e PoE+) de acordo com padrão 

IEEE 802.3af/at, com potência total mínima de 

86W. 88 UNIDADES 

MÊS 12 XXXX XXX 

5 

Monitor 32 pol. para o NVR com Suporte  

televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 32”; resolução mínima 

de 1920x1080; compatível com suportes. 88 

UNIDADES 

MÊS 12 XXXX XXX 

6 

RACK 3 U Laterais removíveis em chapa de aço, 

com mecanismo de trava interno Furação para 

fixação em parede Abertura inferior e superior para 

passagem de cabos com tampa removível altura 3 

U. 88 UNIDADES 

MÊS 12 XXXX XXX 

7 

CENTRAL DE MONITORAMENTO 01 (um) 

televisores com a seguinte especificação mínima: 

tamanho mínimo de tela de 55”; tecnologia LED; 

resolução mínima de 1920x1080; Uma Estações de 

trabalho para visualização das imagens com a 

seguinte especificação mínima: no mínimo 

Processador Intel Core  I5 com no mínimo 6 

núcleos, 9MB de Cache e 2,8 GHZ de frequência; 

no mínimo 32 (trinta e doi) Gb de memória; 1 ssd 

1gb e 1 hd de 6gb, uma placa de video RTX   rodar 

em sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 

ou superior; com mouse e teclado padrão 

ABNT2.Software de monitoramento e gravação 

para circuito fechado de TV baseado em redes 

TCP/IP, com capacidade de controlar e visualizar 

imagens de todas as câmeras ofertadas, e deverão 

ser conectadas por servidores de vídeo ou 

codificadores com a seguinte especificação  

mínima: Licença para o monitoramento.01 (um) 

NOBREAK 1500 Kva. 1 UNIDADE. 

MÊS 12 XXXX XXX 
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8 

Instalação  Escolas pequeno porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos dentro 

do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros.  

UND 28 XXXX XXX 

9 

Instalação  Escolas médio porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos dentro 

do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros. 

UND 33 XXXX XXX 

10 

Instalação  Escolas grande porte Considera a 

instalação em ambientes internos e externos dentro 

do rack da localidade; instalação física e 

configuração dos equipamentos; incluso cabos 

homologados, canaletas e parafusos, dentre outros.  

UND 27 XXXX XXX 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

3.1 Importa o presente Contrato em R$- .............(...................), conforme proposta comercial 

apresentada pela Contratada no Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-005 SEMED/PMA. 

3.2 Estão incluídas no preço todas as despesas com, material, benefícios, impostos, taxas, fretes, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 

3.3 No período de vigência deste Contrato os preços são irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura. 

4.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

4.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou da Ata 

de Registro de Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais especificações 

inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

4.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária. 

4.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à 

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 

4.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a 

regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus 

adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 

4.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se 

o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de 

Referência e do contrato, se for o caso. 

4.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da 

agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 
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4.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e número da 

licitação a que faz referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o contrato 

administrativo (se for o caso). 

4.10. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação mínima, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

4.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

4.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 

4.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 

4.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for 

domiciliada em Ananindeua/PA; 

4.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

4.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo 

municipal. 

4.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

4.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

4.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. 

4.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, 

descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão 

devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

Parágrafo único: 

A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º; 

II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

5.1. A Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua estima que utilizará o objeto acima 

especificado constantemente durante o ano, não podendo precisar, uma vez que situações 

extraordinárias poderão ocorrer ao decorrer do exercício. 

5.2. A satisfação do objeto do contrato administrativo se dará de forma descentralizada, em mais 

de um endereço. 

5.3. A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará nos espaços das Escolas 

Especificadas de acordo com o Memorando nº 49/2022. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

6.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 

67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento 

da execução do contrato durante toda a sua vigência. 
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6.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

6.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos 

prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços. 

6.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços. 

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA. 

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos no Termo de 

Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda: 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação; 

7.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação; 

7.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

7.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

7.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento 

da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 

1990. 

7.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, o(s) item(s) com avarias ou defeitos. 

7.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 

municipais incidentes ao objeto do Termo de Referência. 

7.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações 

ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 

devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer 

a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

7.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto do Termo de Referência, por todas as despesas 

diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais 

e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive 

aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 

7.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações. 

7.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente 

da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 

normas de conduta. 

7.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 

entre as partes. 

7.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

7.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições. 

7.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os 

empregados e colaboradores nesse sentido. 

7.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como 

de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, 

durante a vigência deste contrato. 

7.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

7.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

7.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação. 

7.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se em 

consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação 

e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao 

feito. 

7.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua origem 

até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento. 

7.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando ainda 

o horário de funcionamento administrativo. 

7.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante apresentação 

de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

7.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo 

de Referência e na legislação pertinente. 

7.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou 

deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, ficará 

sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, 

podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos 

provocados. 

7.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

do Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento. 

7.28.  Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de 

recursos próprios da Administração alocados no Orçamento, livres e não comprometidos, para o 

exercício de 2023, conforme a seguinte dotação orçamentária:  
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........................... 

........................... 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

9.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos 

artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações 

pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8666/93; 

9.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

9.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato; 

9.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, total 

ou parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito,  devidamente comprovada, 

quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua execução por fato 

ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua 

ocorrência; 

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA 

serão deduzidos dos valores a serem pagos; 

9.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa; 

9.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do 

devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

9.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

9.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, da Lei federal n° 8.666/93. 

 

Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

11.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por convenção das partes, nos termos e limites previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, mediante termo aditivo, desde que obedecidas às condições estipuladas no Edital do 

certame que lhe deu origem. 

11.2. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período ou período 

inferior ao do contrato administrativo. 

11.3. O contrato poderá ter seu prazo aditado por quantas vezes for necessário, desde que 

respeitado o limite disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e caso sejam preenchidos 

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

11.3.1. A obrigação fora cumprida regularmente; 
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11.3.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, 

por três vezes; 

11.3.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

11.3.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

11.3.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1 O presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 10 (dez) dias 

a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro de Ananindeua, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 

interpretação e execução deste Contrato. 

 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 

legais. 

 

 

Ananindeua (PA), ........de...............................de 2023. 

 

 

 

 

 LEILA CARVALHO FREIRE 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

CPF 
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